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ANExOI
TERMO DE REFERÊNCIA

OE|E'rDz CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE MATERIAL
DE COMUNICAÇÃO VISUAL, SEM COMO, CONFECÇÃO DE MATERIAIS AFINS E ACESSORIOS,
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EASICA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: parcelado:
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica qI.Ie participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
IJFEÇÚSÇ

ADIUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que á signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica á qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do
contrato com a Administração Pública:
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realiaará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do
lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no mínimo, U2 [dois] servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a
realização do pregão:
AUTORIDADE SUPERIOR: o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos
do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o
resultado da licitação por meio eletriiinico e promover a celebração do contrato:
PMIVIN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.lVl: Diário Oficial dos Municipios;
SEDUC: Secretaria de Educação Básica;
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de U5 de junho de
2017, 3,‹jgA¶.bll.g[g,lqIz. "Acesso Identificado no link - acesso publico.

ORICEM, MODALIDADE, CRITERIO DE IDLCAMENTO
O presente termo de referência á oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de
Educação Básica, conforme especificação do item abaixo discriminado.

Deverá ser adotada a modalidade licitatoria PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com criterio de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei NP. 10.520/O2 c/c Lei NP.
8.666/93, Decreto Federal 5,450/2005 e Decreto Federal n° 10.024-, de 20 de setembro de 2019.
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IUSTIFICATIVA

O objeto do presente Termo de Referência pauta‹se na necessidade da garantia da eficácia da
implantação de placas de comunicação visual, bem como outros materiais correlatos a serem
instalados nos equipamentos ampliados e ou reformados de responsabilidade da Secretaria de
Educação Eásica da Prefeitura Municipal de Russas.

OEIETIVO
Elaboramos o presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta
mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que
norteiam a contratação de empresa para o fornecimento referente ao objeto deste termo.

Em cumprimento a Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para
que o procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração
pública municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação em empresa
para a futura contratação do presente termo.

DAS ESPECIFICAÇÕES Dos LOTES

__:L`t"íTES _ __`___ Dm_CR_IçAO MiN_IM_AS Dos MATE§AjS_ _' UND. _ T;__I_I_ANT
' SERVIÇO DE FAERICAÇÃO DE PLACA DE COMUNICACAO VISUAL PARA V

M2 150
SEREM FIEADAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS A PLACAS COM ESTRUTURA
METÃLICA EM METALON CALVANIEADD zoxzo CM, UNIDOS POR SOLDA

I ESPECIFICA PARA METALON, LONA IMPRESSA COM CRAMATURA -Izoo.
LONA PIIIADA COM ARRIEITES, PARAFUSOS, A ESTRUTURA DEI/ERA SER
PINTADA. (INSTALACAO SERA POR CONTA DA EMPRESA QUE
,lIã.zOãIiB!LÇ2EEA_EiRlCAÇÂ0l- I . _
SERVIÇO DE FABRICAÇÃO DE PLACA EM ACRILICO PLACA EM I
ACRILICO, COM ADESIVO LEITOSO TRANSPARENTE E ADESIVO LEITOSO

2 ERANCO CDMINPORMAÇOES E ARTE DE ACORDO COM A CONTRATANTE. Mz 35
' A PLACA SERA FIRADA EM PAREDES COM EUCRAS E PINOS DE SUPORTE

EM METAL INOR. (A INSTALACAO SERA POR CONTA DA EMPRESA QUE
_ REA_LIgAR O SERVIÇO DE FAERIçAçAO]. _ _

I SERVIÇO DE FAERICAÇAO DE PORTA DE VIDRO TEMPERADO - EM l

SERV O1

TONS DE VERDE, ESPESSURA DE NO MINIMO EMM, MEDINDO 2:5-'-l-CM DE
ALTURA POR 2:6BCM DE LARGURA, COM UMA BANDA FIXA DE 1:7ECM E A

3 PORTA COM ABERTURA LATERAL MEDINDO O:9OCM, COM DOBRADIÇAS
` DE ABERTURA FIXADAS NA PARTE FIXA FECHADURA COM DISPOSITIVO

ELI-JTRONICO PARA D LADO DA PAREDE, PDI-:ADORES MEDINDO No
MINIMO ozzIocM. [A INSTALACAO SERA POR CONTA DA EMPRESA QUE
REAL_I_zAROSERVIç_O DE PAERICACADI. _ _ _
SERVIÇO DE PAERICAÇAO DE PORTA DE VIDRO TEMPERADO - EM
TONS DE VERDE, ESPESSURA DE MINIMO EMM MEDINDO 2z7ECM DE
ALTURA POR 2z1«'1CM DE LARGURA, COM UMA EAN DA FIxA DE 1:*/SCM E A

4. PORTA CORREDIÇA MEDINDO OzeocM, COM PUEADORES MEDINDO NO SEFW P1
MINIMO oz-AIOCM COM FECHADURA FDIADA NA PARTE F1xA DE VIDRO. [A
INSTALAÇÃO SERA POR CONTA DA EMPRESA que REALIZAR D
SERVICO DE FABRICAÇÃO). _ __ I
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SERvIça DE PAERICAÇAO DE PIILPITO ENI ACRILICO TRANSPARENTE -
PI'II.PITa EM ACRILICO Araxica E IIIPCALERCICO RESISTENTE A
IMPACTOS. ESTRUTURA EM ACRILICO TRANSPARENTE DE E MII.IIzIETRaS E

5 DE ESPESSURA DETALHES PRONTAI. EM ACRILICO PRETO SUPORTE,
' LIVRO, AOENDA, ETC, TENDO CONIO ACESSORIOS PROLONCADORES EM

' METAL. MEDINDO Ina CM ALTERA, ES CM DE tARCuRAz PROEENDIDADE
EASE ESCNI - TOPO ASCM. (A INSTALACAO SERA POR CONTA DA
EIWPRESA QUE REALIEAR D sER_\{I_çO DE PAERICAÇAO). _ _
REI-*LETORES PARA ILUMINACAO ENTERNA - REPLETOR IICILOPOTE
NIICROLED SMD SI..IIvI, Saw ERANCO PRIO, CONPECCIONADO EM
ALDNIINIO, MEDINDO ISCNI x 14,3 CM :-I 4.5 CM COM LIINIINOSIDAEE DE
zzaa LUMENS REAIS , COR DA Luz ERANCO FRIO - Esaa E, ANEULO DE
ILUMINACAO DE 1Ea°, TENSÃO EIVOLT AuTaIvIATICA(11a/Sea), ÍNDICE

E. as PROTEÇÃO IPSS. ACONIPANEADO DE SUPORTE PARA REPLETOR DE I UND 100
HASTE RETA PIXACAO EM "L" PELA FRENTE COM 15° TAMANHO: a,aa CNI
ELEVACAO DA EASE ATE A PaNTAz 0,11 CM (APRORIMAEANIENTEI
MATERIAL: NIETALON INSTALACAO ELETRICA E MONTACENI POR CONTA
OA CONTRATADA. (A INSTALACAO SERA POR CONTA DA EMPRESA QUE
REALIEAR O SERVIÇO DE EAERICACAO),

SERV O1

I
J I

REPERENCIAI. DOS PREÇOS
Os preços de referência faram estimadas cam base nas cataçiies realizadas pela Setar de Cataçãa de
Praças da Municípia de Marada Nava/CE, anexadas aas autas deste pracessa.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

HABILITAÇÃO IURIDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, na casa de empresa, na registra pública de empresa mercantil da Iunta
Camercial; cievenda, na casa da licitante ser a sucursal, filial aa agência, apresentar a registra da Iunta
ande Opera cam averbaçãa na registra da Junta ande tem Sede a matriz, acampanhada da(s) cOpia[s)
da[s] CPF' e RO au Carteira de I-labilitaçãa da[s) sOCia(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigar, devidamente
registrada na registra pública de empresa mercantil da ]unta Camercial, em se tratanda de saciedades
empresárias e, na casa de saciedades par ações, acampanhada de dacumentas de eleiçäa de seus
administradares; devencia, na casa da licitante ser a sucursal, filial au agencia, apresentar a registra da
Iunta ande Opera cam averbaçãa na registra da Junta ancie tem sede a matriz, acampanhada da(s]
cI5pia[s) cIa[s] CPF e RG au Carteira de Habilitação sdcia da{s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, na casa de saciedades simples - exceta caaperativas - na
Cartaria de Registra das Fessaas luridicas acampanhada de prava da diretaria em esercicia; devenda,
na casa da licitante ser a sucursal, filial au agencia, apresentar a registra na Cartdria de Registra das
Pessaas jurídicas da Estada ande apera cam averbaçãa na Cartdria ande tem sede a matriz,
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratanda de empresa au saciedade estrangeira em
funcianamenta na Pais, e ATO OE REGISTRO DE AU'I`ORlZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO ezpedicla
pela argãa campetente, quanda a atividade assim a ezigir.
e. REOISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, na :ssa ae caaperativs.
acampanhada das Seguintes dacumentas: Q/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

I] Ata constitutivo ou estatuto social, nas termas das arts. 15 aa 21 da lei 5.764/71;
II] Comprovação da composição das órgãos de administração da cooperativa [diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei S.?64/71;
III] Ata de fundação da cooperativa;
IV] Ata da assembléia que aprovou O estatuto social;
V) Regimento interna com a Ata da assembléia que a aprovou:
VI] Regimento das fundos constituídos pelas cooperados cam a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Prova de inscrição na Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas [CNI-°]).
2. Prova de inscrição na cadastra de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativa ao domicilio au sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual.
3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN NR.1.7S1/1-fi.
4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio.
S. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa
de débitos municipais de seu domicilio ou sede [Geral ou ISS).
6. Prova de regularidade relativo aa Funda de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação da Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).
7. Prova de inezistiiincia de débitos inadimplidas perante a Iustiça da Trabalha, mediante apresentação
de certidão negativa, nos termas da Titulo VII-A da Consolidação das Leis da Trabalha, aprovada pela
Decreto-Lei ni* 5.452, de 1* de maio de 1943, e considerando o disposto na art. 3* da Lei nfl 12.440, de
'7 de julho de 2011.

QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis da última exercicio

social (2018), já exigíveis e apresentadas na forma da lei, devidamente registrada na junta Comercial,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição par balancetes ou
balanças provisorios, o balança devera ser acompanhado das termas de abertura e encerramenta da
Livra Diário - estes termas devidamente registradas na junta Comercial e Canstanda ainda, podendo
ser atualizadas par indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação
da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cdpia da
Declaração de Informação Socioeconômicos e Fiscais [DEFIS] de Pessoa Juridica e respectivo recibo de
entrega em conformidade com o programa gerador de documenta de arrecadação o Simples Nacional;
2. No caso de sociedade por açííies, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial,
em jornal de grande circulação e do registro na lunta Comercial;
S. No casa das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registradas na Iunta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;

4-. No caso de empresa recém¬construida [ha menos de O1 ano), deverã ser apresentado o
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta
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Comercial, constando no Ealanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou
autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar
Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão,
quando não for expresso sua validade.

6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante,
com data de emissão não anterior a SD (trinta) dias da data da licitação.

7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida
pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a SD (trinta) dias
da data da licitação.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial E matriz.
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "la.4“ acima.

QUALIFICAÇÃO TECNICA
1. Apresentar Atestado em papel timbrado do Orgão (ou empresa) emissor, 

devendo conter, no mínimo, as seguintes
informações:
a) razão Social, CNI'-1] e dadas de contato do Orgão (ou empresa) emissor;
D) descrição do objeto contratado ;
C) prazo de entrega dos produtos, e;
cl) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão
serem utilizados pela PMMN/CE para comprovação das informações.

DEMAIS DOCUMENTOS DE IIAEILITAÇÃO
1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NS. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art.
79 da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidönea para licitar ou
contratar coIn a administração pública, nos termos do inciso IV do art. E7 da Lei NU. 8.666/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
3. Alvará de Funcionamento e Sanitário emitido pelo Orgão competente de cada Município da empresa
proponente;
4. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Morada Nova/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral
(CRC) junto ao Município de Morada Nova- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito
de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens,
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
S. A documentação constante da Cadastro de Fornecedores do Município de Morada Nova/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanta
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL OASTRO, N". TEE - DENTRO - MORADA NOVA -› OEARA- CEP B2DIIü.DlJD

CNPJ DT TE2 E40l'EIDO“I DO - OOF DE DED 1T1-4 E MAIL' ||O|I:flt:i|O|T'||1@Ol-IIIDOIIE I':O|Ti br



_;

__¬_

"'#'* _gšqq, OB Iíüffàpür

6,Lj É
fã'ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Dieese*
documento tambem a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o
vício, no prazo de U5 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1“ da Lei Complementar NP.
123/06.
7.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. E1 da Lei NP. 8.666/93, sendo facultado ao
Municipio de Morada Nova/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com O número do
CNP] da filial, exceto quanto ã certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio
documento que á valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade
fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma
apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e a fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CN P]/MF
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar¬-se-á às penalidades previstas na legislação.

1'

DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADIUDICAÇAO
1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente
a cargo da Autoridade Competente.
2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e
as ocorrências relevantes.
4» A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrita.

DA ASSINATURA DO CONTRATO

1~ O Município de MORADA NOVA, com a interveniãncla da SECRETARIA REQUISl'I`ANTE, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, na prazo máximo de D5 (cinco) dias, contados da data
da convocação expedida por esse Orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
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3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e
assim sucessivamente.
4~ O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidãneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Município de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Município, pelo
prazo de atá 05 [cinco] anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominaçães legais.

na sueconraaraçao
1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidária
perante a Contratante.
2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o
limite de 20% [vinte por cento), com a anuência previa da Gestora do Contrato, e em pleno
cumprimento do art, 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
4 - Não poderá ser subcontratada licitante que tenha participado do processo licitatário e que tenha
sido considerada inabilitada.
5 - A Contratada deverá solicitar formalmente à Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação,
com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no
item 6. e subitens do edital.
6 ¬ Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, através do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa
vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste
Edital e autorização expressa da PMMN.
6.1-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada e a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado á PMMN, que poderá
objetar relativamente ãs cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e
encargos de qualquer natureza.
8- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA á a única responsável por todos
os serviços executadas pela Suhcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os
demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
9¬ Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
10- A CONTRA'l`Al'~lTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razoes tecnicas
ou administrativas.

nas Atreaaçües E na riscauzzftçáo oo contexto Q/
1 - No interesse da COl\lTRA*l`Al\lTE, o objeto deste Edital, Termo de Referencia e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% fvinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
'IQ e 2 Ê, inciso II da Lei ng 8566,/93.
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2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ lê e 29, da Lei
nêB.õõõ/93.
3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições Iicitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitérios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as
providências cabíveis.

os soam on exesritçiio nos seaviços, oa ronivm ue Paoamenro e eo xeequltieaio
economico
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente
a todas as disposições constantes da Lei NE. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e
rescisões.
2. DA ORDEM DE SERVIÇO: Os produtos contratados serão entregues mediante expedição de ORDEM
DE SERVIÇO, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os serviços a serem
executados/entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRA'l"ANTE.
2.1. O contratado deverá entregar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade em que
receberá o ateste declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatõrio indicado na Ordem de
Serviço;
bj No prazo de no máximo de '15 [quinze] dias corridos apés o recebimento da Ordem de Serviço no
horário de 07h ãs 13h [horário local).
2.2. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos serviços entregues.
2.3. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatério, no Termo de Referência
[Projeto Básico] e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes,
2.4. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da[s]
unidadefsj gestorafsj do Municipio de Morada Nova/CE.
2.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a(s) unldade[s) gestora[s].
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2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos ás normas e exiÊêmeiásfl*'I§
especificadas neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado.
4. O prazo para pagamento será de até 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
5. O pagamento somente será efetuado após o ateste, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
5.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente executados.
6. liavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apõs a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depõsito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
IO. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna [IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o critério "prá-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30[trinta] dias.
13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. Q
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14- Serão descontados de [forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
14.1 - Os serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela empresa
vencedora do certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial.
15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno mínimo de D1 [um] ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste.
16. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 [doze]
meses, adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + [P x V], Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses], onde [P x V] significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
17. CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência á
Secretaria requisitante, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02
[duas] casas decimais.
18. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito:
19. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

Das oeiuoações na conrxaraxre
1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço,
2. Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4-. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observáncia das leis
trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
E. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9, Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, ll, da Lei nã 8,666/93.
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DAS OHRIGAÇOES DA CONTRATADA

1-Entregar os produtos/serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
5 ¬ Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correiata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24- [vinte e quatro] horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
B - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
10 - Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto deste termo de
Referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 19 do art. S7 da Lei nã
3.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
nos quantitativos do serviço até 25 96 [vinte e cinco por cento] do valor inicial contratado; comunicar à
CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas despesas resultantes
de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de
ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei;
11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em
dependência do CONTRATANTE;
12 - Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento
das faturas efetuado pela CONTRATANTE
13 - instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
14 - lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ã CONTRATANTE
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; Gl/
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15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor [Lei nã 8.078, de 1990], ficando a Contratante
autorizada a descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;
17 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7°
do Decreto nã 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada
na licitação.
18- Prestar os serviços atendendo taxativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de
referência, termo de contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva extensão, as
normas da ABNT e as demais disponibilidades legais aplicáveis á espécie;
19 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja
por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força
da lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato;
20 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.
21 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas referentes á instalação e ou
serviços correlatos de instalação dos materiais citados neste Termo de Referência.

nas im-*nações e sanções aommisraarivas
1. Adota-se como critério de justiça 'e obediência ao principio jurídico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão TCU/Plenário nã 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

" T eveNTT:í§= ` " __ sgnçoes que sza.ão_aPuca_1__)_as= _
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IT Forjar a classificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte para obtenção del1.lmpedimentodelicitarpeloperiodode,nominimo,1
tratamento favorecido em licitações incentivadas ou [umj ano.Acordão TCU/Pi. nã 3074/2011.
não. __ _ _ _ M

izl-LLI-'H'|'F\ I I- I-_ _

ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer
manifestação na sessão pública, gerando tumuLto e [quatro] meses.

| j Z

2. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 4

Iii- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
'bl' ' :ntiv ro t na fa depu Iica ou nao ma er a p posa se (__¡_)m________

aceitação. _ __ ,_ __ I _ _ _ _ ___
TV- Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contratação. [SEE] “ESEC

3. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6

4. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em
qualquer sentido.

S. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
[um] ano.

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação
ou contratação.

I1íI i i I Lífl

E. impedimento de licitar pelo periodo de no minimo S.
[cinco] anos.
s. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou
Federal para apurgçoes de sanções de ordem penal.

VII- Não manter as condições habilitatorlas durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro
de preços. ___ __

8. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 6
[seis] meses.

I-|_I|I-xi-1-I il

_- VIII- Não retirar a nota de

__.í_

empenho/não assinatura da Ata.

11. Irnpedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo,
1 [um] ano.
12. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do valor
do contrato/nota de empenho. __ _

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência.

13. Advertência
1:1. Multa de, no minimo, 0,5 % [meio por cento] por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 [vinte] dias. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto. _ __

iii _ i

K- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

16. Advertência; I
1?. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 [um] ano.
1a. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do valor
d2_contrato/nota de empenri _
is. Advertência
19. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento] por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 [vinte] dias. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
doobjeto. V __ I

_ _¡-¡ lí Z

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do [s] equipamento [s] quando previsto no
edital e termo de referência.

F

I

21. Advertência
22. Irnpedimento de licitar pelo periodo de, no minimo.
6 [seis] meses.
aa. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento] por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

II-|.Iu-_.I.I.II.¬II-III \-I Ii-I-I-fl'l'H'i i __' -'_1

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado
para o item ou lote. _ __ _

I-I j 1-1-| 21 F-I

XIV- Comportar-se de modo inidõneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã Administração e
ásociedade.

I-I-I

za. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo.
2 [dois] anos.
25. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do valor
do contrato/nota de empenho.

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

ar. Impedimento de licitar por 5 [cinco] anos.
as. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do valor
do contrato/nota de empenho.

I O

as. Comunicar ao Ministerio Público__F_:_i_çieral e ou

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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contratual.

--FI Hnflí-I
iii gm

Estadual.

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentos proprios,
regulares e inerentes aos nionitoramentos técnico-
operacional e administrativo do gerenciamento

27. Impedimento de licitar com a PMMN pelo periodo
de, no minimo, 1 [um] ano.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em
que nãp_se comine outrš p_e_r¿alidade. __

-l

28. impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

XIX- lnexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

- -¬ --¬
29. Impedimento de Licitar com o município de Morada
Nova por, no minimo, 1[um] ano.

"`l
sz. Impedimento de licitar com a FMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.
sa. Multa de, no minimo, 20% [vinte por cento] sobre o
vglordo contrato,/nota_de_ empenho ou valor da parcela. .

¿¡_g¿_ 

XX- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei
8666793 e Lei 10.520/2002.

sa. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 1 [um] ano. ,
ss. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] sobre ol
valor correspondente a parte não executada.

LIHI ll-.I \_l-I LI-I.l'I'I'I'I-Ilílíl $_I-hm-
À-I-I _!-I HI I-

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMMN, em razão de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação
de provas infundadas, em processo administrativo
instaurado.

I_I-I

XXII- Cometer fraude fiscal no- recolhimento
quaisquer tributos. __ _ _

34-. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 5 [cinco]
ano.

35. Declaração de inldoneidade

¡_-I_'I'-I I i _*I'-I

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos

` _s_praticados. _ _

I-I I Í 'I-I I_I'I l I'

36. Declaração de inidoneidade I
111 nzirrfl ufifl_í1 ilícito _

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público.

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatorio público.

XXVI- Criar. de modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último'
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão condenatória. ç
aa. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publirërção extraordinária tLa_decisão condenatoria.
43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
aa. Publicação extraordinária da decisão condenatoria.

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico-I
financeiro dos contratos celebrados

as. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo

¿¡¡ 

administrativo. _ _ _ _
PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CAETRO, N . TEE - CENTRO - MORADA NOVA -- CEARA- CEP E254
CNPJ 0? 702 B40f0001 00 - CCF 00 920 171-4 E-MAIL' Iloltaoaomn@outIooIt.oom.I:r



If

_¿__,_

-*_._~
_ _ f_._rii'1" Í-fc ¡-

wp -'.'.-E "~f“'¬-i _; -ê' ~ '-1*
;:'|I=..|IJ''1-

'!.'-.-h-_..

LI.
'É-|I_:|'||

'É

ssrâoo oo cEAaÁ H'-""""
PREFEITURA Municipal. os |v|oaAoA Nova ,om nm,FH 1:

cam a administração pública ao. Publicação extraordinária da decisão condenatória.
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2. Serão considerados injustiflcados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critêrio da PMMN que deverá examinar a
legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.
3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% [dez por cento] sobre o valor do contrato, a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também
se sujeitará as sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 7ê da Lei ni* 10.250/2002.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente ãs demais sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prêvia no prazo de Ú5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei ni* 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
õ. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA RESCISÃO CONTRATUAL

1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos '77 a 81 da Lei ni* 8.666/93, de 21}O6/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.õõ|5ƒ93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta]
dias, observado o disposto no art. 109, letra "e", da mesma lei;
bj Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § lê do art. 79 da Lei
8.666/93; c] judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditõrio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; Ê
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
cj A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;

PREEFEITUHA |v|LIH|c||=aL oE Moaaoa Nova
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d) O atraso injustificada do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação ã
Administração;
f] O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução. assim como as de seus superiores;
gj O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nê 8.666, de 21 de junho de 1993;
h] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt] Razões de interesse público, de alta releváncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

z; .
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observei; por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem¬se
as seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar; direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
cj "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadon visando estabelecer preços em
niveis artificiais c não-competitivos;
d] "prática coercitiva“: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

FREEFEITLIFLA MUNICIPAL DE MDRAUA NDVA
AV. MANUEL CAETRÚ, N”. TEE - CENTRÚ - MÚRADA NDVA - CEARA- CEF E254-D.DDD

CNPJ DT TEE BMIHJDD1 ÚÚ - GGF DE 520 171-4 E-MAIL' llcltaoflom n@outlüDl't E-DITI brI I. F I l | b | il

ÉE-;;bQ¡ “E -~.ff';¡;Iã§ H



í¬__

É
.z ig i'IEi lieg-

I *qb of ,

Êflmf

Esraoo oo CEARÁ ill.-... ---f
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

do contrato.
e] "prática obstrutiva":
[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem:
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e á execução
do contrato.
4. A contratante, garantida a prêvia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado
por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.

DO FURO

1¬ Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvársia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se. desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.L I _.- «'__ (Í

Edilson/Sen -.a ii eüliveira "
secaeraal D ‹.lsÊ›u‹iAçÃo ezflsica

P ‹ *erruxx M clrru./De MORADA Nova
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nã.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL oe MoaAoA Nova, A'rRAvÉs oa
secRerARIA os e oo corno
I.Aoo A eMPe.esA . Que Assim
PARA o PIM que A seems oecI.ARAMz

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atravês da Secretaria de , pessoa juridica
de direito público interno, com sede a __ _, Morada Nova, Ceará, inscrita no
CNP]/MP sob o nã _ _ , neste ato representado pelo (a] Secretáriofaj de

_ , Sr.(a) __ , portador(a] do CPF nã doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ___ _ , com sede á _ , inscrita
no CNP] sob o nã. _ _, representada por portador[a) CPF nã.

__ _ _ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGAO ELETRONICO Nã. , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
nã. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nã 10.520/02, de
17 de julho de 2002, supletivamente pelos principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

cI.ÁIJsI.II.A PRIMEIRA - DA PoNoAMeN'rAçÃo LEGAL
1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRONICO Nã , disposições da Lei
Federal nã 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nã 3.555, de
08/08/2000, alterados pelos Decretos nã 3.693, de 20/12/2000 e nã 3.784, de 06/04/2001, Decreto
nã 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiária a Lei nã 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei nã 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor,
Decreto nã 6.204/07, Lei Complementar nã 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nã
147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nã 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal
12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto
Federal nã 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente contrato. ä

c1.AusoI.A seounoa ¬ oo oejero
2.1- coNTRATAçAo De EMPRESA PResTAooRA os saaviços PARA coNPEççAo DE MATARIAI. oe
COMUNICAÇÃO VISUAL, BEM COMO, CONFECÇÃO DE MATERIAIS AFINS E ACESSORIOS,
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCACAO BASICA,
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E OUANTIDADES CONS'I`/ANTES NO TERMO DE REFERENCIA.

cI.ÁusoLA reRceIRA ~ oo Peeço
3.1- A CONTRATANTE pagará á CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
do Lote _, de RS I __ _ __), sujeito as incidências tributárias
normais e distribuidos da seguinte forma: [INSERIR PLANILHA COM OS VALORES).
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cuiusuts Quests - os notação oaçâmsnráam
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária nfl: , __ _ - _ ___; elemento de
despesa: - __ _ _; sub elemento de despesa: _ _ ,
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no Orçamento
Municipal de 2020.

cLÁusuLa QUINTA - DA viessem no contanto
5.1. O contrato terã um prazo de vigência até _ _ , a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nii. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65,
§1fi e 2 9, inciso ll da Lei ng 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1* e 29,
da Lei ng 8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições Iicitadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário ã regularização de falhas ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitõrios, e, na ocorrãncia desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ni* 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotarã em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionãrios ã regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade
competente para as providências cabíveis. Q/

cLÁusuLA siiruvm - os soam os Pnssrâção nos ssnviços, na Foniviii os Pàoamsmro E
DO REEQUILIBRIO ECONOMICO
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei NR. 8.666/93, inclusive quanto ãs prorrogações,
alterações e rescisões.
7.2. DA ORDEM DE SERVIÇO: Os produtos contratados serão entregues mediante expedição de
ORDEM DE SERVIÇO, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os serviços a
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serem executados/entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. O contratado deverã entregar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade em
que receberá o ateste declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem
de Serviço;
ii) No prazo de no máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da Ordem de Serviço no
horário de 07h às 13h [horário local).
7.2.2. O aceite dos serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo
deste edital quanto aos serviços entregues.
7.2.3. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência
[Projeto Básico] e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.2.4. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da[s] unidade[s] gestora[s] do Município de Morada Nova/CE.
7.2.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a[s) unidade[s] gestora[s).
7.2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro] horas adequados ãs
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento. '
7.3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários. fiscais
e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a
terceiros, e ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
7.4. O prazo para pagamento serã de ato 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
7.5. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.5.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente executados.
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para
pagamento iniciar¬se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
onus para a Contratante.
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7.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada:
7.7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida:
7.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo
de pagamento.
7.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada. ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
7.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso. o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-Dl). divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o critério "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30[trinta) dias.
7.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.14- Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
7.14.1 - Os serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela empresa
vencedora do certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta
comercial.
7.15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados,
desde que observado o interregno mínimo de 01 [um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. e
7.16. Os preços serão reajustados pela variação do indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IEGE, ocorrida no período acumulado em 12 [doze]
meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V) significa o
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
7.17. CONTRATADA, para obter direito á correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ã
Secretaria requisitante, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02
[duas] casas decimais.
7.18. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo. ocorrerá a preclusão do direito;
7.19. Tambom ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de
extinto o contrato.

cLAusULA orrawi - DA suDco1~rrnArAçÃo cor~rrnATuA1. @/
8.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e
solidária perante a Contratante.
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8.2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
8.3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até
o limite de 20% [vinte por cento), com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno
cumprimento do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
8.4 - Não poderá ser subcontratada licitante que tenha participado do processo licitatorio e que
tenha sido considerada inabilitada.
8.5 - A Contratada deverá solicitar formalmente á Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação,
com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no
item 6. e subitens do edital.
8.6 - Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência prévia da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, através do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a
empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos neste Edital e autorização expressa da PMMN.
8.6.1-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada á a
única responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
8.7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ã PMMN, que poderá
objetar relativamente ás cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e
encargos de qualquer natureza.
8.8- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por
todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por
todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
8.9- Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
8.10- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões
tecnicas ou administrativas.

cLAusui.A NDNA - DAS sANçoss s inriuiçõss ADMINISTRATIVAS
9.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário nã 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração: É

pequeno porta para obtenção de tratamento favorecido em míl-1¡m,_~,_1[um) gn,¡_¿¡Ú¡›¡¡güTç;U/pg na
licitações incentivadas ou não. 3D74¡¡m1*

1 Izlfln'-ÍÍI I Iíl

I-

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública,
gerando tumulto e atrasos no certame.

l'l' I I I I IPF-É -I-I-'I_\

lll- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou 3_ ¡mp¿,¿¡mEntü de ¡¡,_¡¡m1. Pam peflüdu del nn
não mantiver a proposta na fase da aceitação. mímmül 6 [Sms-J mE5E5_

I _ IJ- I

2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo. 4 (quatro) meses.

_ \-|.I_I _ i I-l'\_

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou
na contratação.

4,lmpeciin1ento de licitar pelo período de, no
mínimo, Ei (seis) meses.

. .i.
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V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.

5. Impedltneiito de licitar pelo período de, no
mínimo, 1 (um) ano.

contratação.

I ' _ '-" -'T' -"¬ I H ---I--1-ç'¬_ ---¬¬-¬-I1o. impedimento de licitar pelo período de no
Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou IT1íflir11D5[CIl1CDlHfl'15-

11. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou
V F_e_d_ei¬aI para apu rações de sanções de orclgm penal. ,

I
'J _ _ i ___ _ I-I

VII- Não manter as condições habilitatorias durante a execução do
contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

8. Iinpedim ento de licitar pelo periodo de, no ,
Í minimo, 6 [seis) niescs. ,

VIII- Não retirar a nota de
onipenbo/não assinatura da Ata.

__ I __I_l \___I-I _ I-_;I\ _ I. _ _ L
I

13. impedimento de licitar pelo periodo de. no'
minimo, 1 [um] ano.
14. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do
v t ato nota deem enho _

_ I-Il _ I-l-___-I _

IX- Entregar D objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo
de referência.

J __ _ _ ___ \._

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratação.

16. Muita de, no minimo, 0,5 'io [meio por cento)
por dia de atraso. aplicada sobre o valor o
material não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias.
Apos o vigésimo dia poderá ser considerada
lnexecução total ou parcial do objeto.
19. Advertência;
20. impedimento de licitar pelo periodo de,
minimo, 1 [um] ano.
21. Multa de, no minimo, 10% [dez por conto) do

, valor do contrato/nota de empenho. .
i_H 'H-I I-I-H-I.'I-IIJIIII-I'I'II-\ I_|l-HJ-_ _ 1-

alor do con r / ' p .
15. Advertência

d

TIO

_ __ I _-I

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

-P- XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do [s)
equipamento [s) quando previsto no edital e termo de referência.

' eo. Advertência
21. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não sullstltuido, limitada a 20 [vinte]
dias. Apos o vigésimo dia poderá ser considerada
lnexecução tota; ou parcial do objeto.
24. Advertência
25. lmpediinento de licitar pelo periodo de, no
mínimo, 6 [seis] meses.
ze. Multa de, no miniino, 0,5% [meio por cento)
por dia de atraso. aplicada sobre o valor do

_l.(iIi- Deixar de entregar dobumentação' o-r-iginal exigida besta
Edital 

“ ' durantealicitação ou contratação

equi_p_aLn_eI1_to. _ ___ .L
21. Multa de, no mlniino, 10% [dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho/valor total
estimado EIa£__a___o Item ou lote. _ _

zlzhll.
E.te_tI'_iu1I.c.tI1 ~ ,
XIV- Comportar-se de modo inidõneo na licitação ou contratação,
causando prejuizo a Administração ou demonstrando ofensa ao
ordename.nto juridico, ao regramento do edital. E105 IICIÊHHÉES. É
Administração e ã sociedade.

TIÍÊI ___] 1 ¡_É

26. impedimento de licitar pelo periodo da, no
mlninio, 2 (dois) anos.
27. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento)
valor do contrato/nota de empenho. ii

do

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

30. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
31. Multa de, no minimo,10%[dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
32. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes aos
monitorainentos técnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.

Esta_dual. _ _

27. Impeciimento de licitar ctg/a PMNIN pelo
periodo de, no miiiimo, 1 [uI'n) ano.

| \_

'||_ .l _ i I I _
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XVII- Deixar da executar qualquer obrigação pactoada oii prevista
em lei e no edital da presente licitação, em que não se comine

____t_Iutra penaIidad_e_. _ I _____

XVIII- Não celebrar contrato. em convocação dentro do prazo de
validade de proposta.

I_'|_I II_'\ I-FI l.__-I-I I-

___ _ í 

28. lmpediniento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.

29. Impedimento de Licitar com o municipio de
Morada Nova por, no minimo.1[um)ano.

XIX- lnexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 10.520/2002.

34. impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.
35. Multa de, no minimo, 20% [vinte por cento)
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou
valor da_p_arcela. __ H _

_ i _ _ _ __ I

I

-:- XX- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei
:Ioszo/zooz.

ae. impedimeiito de licitar com a PMMN por, no
minimo,1[um]ano.
37. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento]'
sobre o valor correspondente a parte não
executada.

XXI- Dons-grir ou caluniar eqiiipes técnica e do pregoeiro, bem
como pessoas que integram os processos da PMMN, em razão de
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundadas, em processo administrativo instaurado.

I.'I'I-I _ _l'_

34. lnipedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo
de 5 [cinco] ano.

XXII- Comréter fraude fisoal no recolhime-nto de quaisquã tributos. 35. Declaração de inidoneidade
'I I-I-_ _ i I. |-| I-_

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoneidade

__-Iii _ __ 1 _ _
_

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatorlo público.

XXV- impedir, perturbar oii fraudar a realização de qualquer ato
de procetllrnonto licitatorlo público.

I-*I-I

J H-__ i _'I_Il\ I.|_l.|.I-I _-I

sã. Muita de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo atitnlnlstrativo.
46. Publicação extraordinária da decisão
condenatoria. ,
47. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
48. Publicação extraordinária da decisão
condenatória. I

-l -I _ __ I 1 |

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica
para participar de licitação pública ou celebrar contrato
adniinistrativo;

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
46. Publicação extraordinária da decisão
condenatoria.

j_-___' __- , _ I _ ¡_, .

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico-financeiro dos
contratos celebrados
com a administração pública

penalidades mencionadas.

ii-| I -_ _ _ 1 ___-1 -1  -In \-

conclenatorla.

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicadosL'fempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá
examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das

ar. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
4a. Publicação extraordinária da decisão
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9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% fdez por cento) sobre o valor do contrato, a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese eni que a vencedora também
se sujeitará ás sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Adrniriistração Pública, prevista no art. 79 da Lei ng 10.250/3002.
9.4-. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente ás demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prêvia no prazo de 05(cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer
a juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei ni* 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prêvia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias. a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusu|.a oecnue - nas osatoações no conraeranre
10.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observáncia das leis
trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. indicar os locais onde serão entregu es/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, Il, da Lei nê 8.666/93.
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11.1-Entregar os produtos/serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame:
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correiata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24- (vinte e quatro) horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo
fixado pelo Gestor do Contrato.
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
11.10 - Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementa-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatõrio para o atendimento do objeto deste termo de
Referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § lê do art. 57 da Lei
nã 8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nos quantitativos do serviço até 25 % (vinte e cinco por cento] do valor inicial contratado;
comunicar ã CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas
despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou
quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por
força de Lei;
11.11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espêcie, forem vitimas os
seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em
dependência do CONTRATANTE;
11.12 ~ Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao
pagamento das faturas efetuado pela CONTRATANTE
11,13 - lnstruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as Norrnas Internas da
Administração;
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11.14 - lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
11.15 ¬‹ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente
aos danos sofridos;
11.17 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
artigo 7° do Decreto ni' 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta
apresentada na licitação.
11.18- Prestar os serviços atendendo taxativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de
referência, termo de contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva extensão.
as normas da ABNT e as demais disponibilidades legais aplicáveis ã espêcie;
1 1.19 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos
seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser
exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato;
11.20 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarein em indagações de caráter têcnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.21 - Será de inteira responsabiliclade da CONTRATADA as despesas referentes à instalação e ou
serviços correlatos de instalação dos materiais citados no Termo de Referência, anexo l do edital.

c1.ÁUsu1..à osciivm sscimoa - os Felinos E os cosxueçzto
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste
item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "pratica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, corri ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador. visando estabelecer preços
em niveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva“: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeçõe u fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
f2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
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multilateral promover inspeçao.
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados á
licitação e á execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prêvia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

cLÁusuLA oecnvls rexcsias - os Rescisão
13.1. A lnexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a terino
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § lã do art. 'F9 da Lei
8.666/93; c) judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificada do inicio de serviço sem justa causa e prêvia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação ã
Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores:
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993:
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; L
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta releváncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas tio processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato alêm do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de
junho de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas atá que seja normalizada a
situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. '77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

cLAusuLA DÉCIMA QUARTA - no roxo
14.1 ~ Fica eleito o Foro da Comarca do Município de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idõneas que
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA NOVA - CE, __ de í_____ de __.

CONTRATANTE

êoI~rI¬RATAoA

TESTEMUNHAS:
1. í.___

CPF N.ã

2- ._ _..

CFF N.ã __
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PREGÃO ELETRÔNICO Ns

A empresa inscrita no CNP] n.

É

EsTAoo oo cEARÁ fi..Ãê7___
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Ansxoin
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

'a~I;.;=-._
Egg oãfiãl

Fã'
*Raia Hofã

ã com sede
, declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econõmico
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social
FGTS e a CNDT.

, de de 20_

. I I

- (assinatura, nome e número da Identidade do declarante)

@
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DECLARAÇÃQ na FATos su1=sRvEN1ENTas

PREGÃO ELETRÔNICO Na 

A empresa inscrita no CNP] nfi _í___, com
sede declara, sob as penas da Lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

___ , de de 20ä

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO NDS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA CF

A empresa CNP] n.9 . com sede
ã , , declara, em atendimento ao previsto no edital do
PREGÃO ELETRÔNICO Na , _ . que nan passei em seu quadra da
pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

, de de 20_.

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendia. desde que maior
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

|
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REETME DE TRIBUTAÇÃO DE
ivncao EMPRESA ou EMPREsA DE PEQUEND PORTE

PREGÃQ ELETRÔNICO Na _______.__

A empresa _ _ _ _ _, CNP] 11.9 ______ __.. CUIT1 SÉÚE
_, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar ng 14-7, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Complementar nã 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

(Assinatura, nome e Número da Carteira d-e Identidade do fleclarante) Í

(12

PREEFEITU RA NIUnIoIPAI. os nIoRAoA Now»
Av. nnAnoEI. cAs¬rRo, N°. Tas - oeN1'Ro A- IuoRAoA Nova - ÇEARA- oEP szaanauu

cNP.1 ar Ts: a4amuu1 au - cor as aan 1T1¬4 E-IuAIL.- Iiaiiaeanmngauiiaaa -zum af
 


